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0032309-45.2018.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1ª Ementa 

Des(a). CLÁUDIO LUIZ BRAGA DELL'ORTO - Julgamento: 01/08/2018 - DÉCIMA 

OITAVA CÂMARA CÍVEL 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIMENTOS GRAVÍDICOS. Decisão interlocutória que 

indeferiu a tutela provisória para fixação dos alimentos. O artigo 6º da Lei nº 

11.804/2008 preconiza que, convencido da existência de indícios da paternidade, o 

juiz fixará alimentos gravídicos, que perdurarão até o nascimento da criança, 

sopesando as necessidades da parte autora e as possibilidades da parte ré. O 

agravado reconhece a circunstância de ter mantido relação amorosa com a 

agravante, embora sustente que não coabitavam, o que em cotejo com as 

mensagens trocadas entre as partes, por WhatsApp, indiciam a paternidade 

indicada pela autora na exordial. Ponderadas as necessidades evidenciadas pela 

alimentada e a capacidade do alimentante, prudente é a fixação dos alimentos 

gravídicos no índice de 20% dos ganhos líquidos do réu, visando o bem-estar da 

gestante e a proteção do nascituro. RECURSO A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.  

  

Íntegra do Acórdão em Segredo de Justiça - Data de Julgamento: 01/08/2018  

 

================================================= 

 

0066358-49.2017.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1ª Ementa 

Des(a). ODETE KNAACK DE SOUZA - Julgamento: 29/05/2018 - VIGÉSIMA 

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIMENTOS GRAVÍDICOS. PROVISÓRIOS 

INDEFERIDOS. INEXISTINDO DÚVIDA QUANTO À PATERNIDADE, A POSTERGAÇÃO 

DA FIXAÇÃO DOS ALIMENTOS GRAVÍDICOS, EM SEDE DE ANTECIPAÇÃO DA 

TUTELA, PODE ACARRETAR PREJUÍZOS IMENSURÁVEIS AO NASCITURO. APÓS O 

NASCIMENTO, CONVERTEM-SE OS GRAVÍDICOS EM PENSÃO ALIMENTÍCIA. 

BINÔMIO POSSIBILIDADE-NECESSIDADE DEMONSTRADO. AGRAVADO QUE 

EXERCE CARGO EFETIVO. PENSIONAMENTO NA FORMA SUGERIDA PELO MP QUE 

SE ACOLHE. RECURSO PROVIDO. 

  

Íntegra do Acórdão em Segredo de Justiça - Data de Julgamento: 29/05/2018  

 

================================================  

 

0013846-55.2018.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1ª Ementa 

Des(a). RENATA MACHADO COTTA - Julgamento: 16/05/2018 - TERCEIRA CÂMARA 

CÍVEL 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2018.002.42731
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2017.002.82349
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2018.002.18239


  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIMENTOS GRAVÍDICOS. DECISÃO DE DEFERIMENTO 

DE TUTELA DE URGÊNCIA. DECISÃO QUE NÃO SE AFIGURA TERATOLÓGICA, 

CONTRÁRIA À LEI OU À EVIDENTE PROVA DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DO VERBETE 

Nº 59 DESTE TRIBUNAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. A antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional foi consolidada em nosso ordenamento jurídico, a partir do 

advento da Lei nº 8.952/94 em resposta aos anseios dos doutrinadores e da 

jurisprudência pátria, como uma das formas de celeridade e garantia da efetividade 

da prestação jurisdicional. O artigo 273 do Código de Processo Civil/73, de maneira 

prudente, estabeleceu os pressupostos para a sua concessão. Em que pesem as 

alterações realizadas pelo NCPC sobre a matéria, com inovações de procedimento e 

a previsão da tutela de evidência, os requisitos de concessão da tutela antecipada 

de urgência permanecem íntegros, ex vi do art. 300 ("a tutela de urgência será 

concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o 

perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo"). Logo, a referida prova 

deve levar o julgador ao convencimento da verossimilhança da alegação. Ademais, 

é imprescindível que haja receio de dano irreparável ou de difícil reparação. No 

caso em apreço, a decisão agravada não se afigura teratológica, contrária à lei ou à 

prova dos autos. “In casu”, como sublinhei na decisão de indeferimento do efeito 

suspensivo, a despeito de a paternidade em si demandar dilação probatória uma 

vez que o demandando não a reconhece, em sede de cognição sumária, 

compulsando os autos, verifica-se que a prova documental que instrui a inicial (doc. 

23 e 25) contraria o alegado pelo recorrente, pois demonstra que após o fim do 

relacionamento as partes ainda dialogavam sobre uma reconciliação, bem como 

sobre a possibilidade de o agravante exercer exclusivamente a guarda e o cuidado 

da criança concebida, o que não se coaduna com a contestação da paternidade, 

nem com a casualidade do relacionamento. Tampouco assiste razão ao agravante 

quando rechaça a sua impossibilidade de suportar a verba alimentar no patamar 

arbitrado, não só por não ter instruído seu recurso com provas cabais sobre sua 

condição econômica, mas também por existirem nos autos principais provas sobre 

o patrimônio do recorrente (doc. 33), sendo certo, ainda, que em breve consulta ao 

site dessa Corte constata-se a sua atuação entre os anos de 1990 e 2018 em pelo 

menos 410 processos apenas na 1ª instância. Finalmente, a parte agravada trouxe 

robustas provas acerca não só da existência, mas da própria consistência do 

relacionamento com o recorrente, bem como do reconhecimento da paternidade, 

não se mostrando descabida, em sede de cognição sumária, a fixação dos 

alimentos gravídicos perseguidos. Portanto, não há qualquer ilegalidade na decisão 

que deferiu a tutela de urgência. Inteligência da Súmula 59 do TJRJ. Por derradeiro, 

importante consignar que os pedidos formulados pela parte agravada nas suas 

contrarrazões (doc. 22) devem ser formulados pela via adequada e direcionados ao 

juízo de 1ª instância, sob pena de supressão de instância. Recurso desprovido. 

  

Íntegra do Acórdão em Segredo de Justiça - Data de Julgamento: 16/05/2018  

 

================================================= 

 

0006656-41.2018.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1ª Ementa 

Des(a). HELENO RIBEIRO PEREIRA NUNES - Julgamento: 10/04/2018 - QUINTA 

CÂMARA CÍVEL 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIMENTOS GRAVÍDICOS. CONCESSÃO DE LIMINAR. 

INDÍCIOS DE PATERNIDADE. 1) Segundo o verbete da Súmula 58 deste Tribunal, 

somente se reforma a concessão ou indeferimento de liminar, se teratológica, 

contrária à Lei ou à evidente prova dos autos. 2) O artigo 6º da Lei 11.804/2008 

preconiza que, convencido da existência de indícios da paternidade, o juiz fixará 

alimentos gravídicos que perdurarão até o nascimento da criança, sopesando as 

necessidades da parte autora e as possibilidades da parte ré. 3) O agravante 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2018.002.08892


reconhece a circunstância de ter mantido relação amorosa com a recorrida, embora 

sustente que isto aconteceu tão somente uma vez, o que em cotejo com as 

mensagens trocadas entre as partes, por WhatsApp, indiciam a paternidade 

indicada pela recorrida na exordial. 4) No que concerne ao “quantum” estabelecido, 

a título de verba alimentar, em 20% dos rendimentos líquidos do alimentante, 

incidindo tal percentual sobre férias, horas extras, 13º salário e outros acréscimos, 

abatidos apenas os descontos previdenciários e fiscais obrigatórios e para o caso de 

inexistência de vínculo empregatício em 30% do salário mínimo nacional, verifica-

se, em cognição sumária, que está em harmonia com disposto no art. 1.694 do 

Código Civil. 5) Assim, mostra-se prematuro concluir, ao menos por ora, com base 

nas alegações do recorrente que o patamar estabelecido pela juíza da causa não 

atende àquele binômio, razão pela qual não deve ser acolhida a pretensão do 

agravante no sentido de reduzir a mencionada verba para o patamar de R$ 200,00, 

ante a necessidade de dilação probatória. 6) Diante disso, não há qualquer reparo a 

ser feito na decisão agravada. 7) Recurso ao qual se nega provimento. 

 

Íntegra do Acórdão em Segredo de Justiça - Data de Julgamento: 10/04/2018  

 

================================================= 

 

0071410-26.2017.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1ª Ementa 

Des(a). MARIA ISABEL PAES GONÇALVES - Julgamento: 07/03/2018 - SEGUNDA 

CÂMARA CÍVEL 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE ALIMENTOS. CONVOLAÇÃO DE ALIMENTOS 

GRAVÍDICOS EM ALIMENTOS PROVISÓRIOS. INDEFERIMENTO. CORREÇÃO QUE SE 

IMPÕE. APLICAÇÃO DA LEI 11.804/2008 QUE DISPÕE SOBRE AS NORMAS 

MATERIAIS E PROCEDIMENTAIS PARA O EXERCÍCIO DO DIREITO A ALIMENTOS NO 

CASO DE GRAVIDEZ. ART. 6º QUE PERMITE A CONVOLAÇÃO DOS GRAVÍDICOS EM 

PROVISÓRIOS AO FILHO NASCIDO COM VIDA. NASCITURO A QUEM A LEI 

CONFIGURA LEGITIMIDADE AO NASCER. FIXAÇÃO EM 15% DOS GANHOS DO 

AGRAVADO. RECÉM-NASCIDO. NECESSIDADE PRESUMIDA. ALIMENTOS 

PROVISÓRIOS FIXADOS EM OBSERVÂNCIA AO TRINÔMIO NECESSIDADE, 

POSSIBILIDADE E RAZOABILIDADE. ALIMENTANTE QUE NÃO COMPROVA, DE 

PLANO, A IMPOSSIBILIDADE DE CUSTEAR A VERBA ALIMENTAR NO PATAMAR 

ARBITRADO. PROVIMENTO DO RECURSO. 

  

Íntegra do Acórdão em Segredo de Justiça - Data de Julgamento: 07/03/2018  

 

================================================= 

 

0039822-98.2017.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1ª Ementa 

Des(a). CRISTINA TEREZA GAULIA - Julgamento: 14/11/2017 - QUINTA CÂMARA 

CÍVEL 

  

Agravo de Instrumento. Agravo interno. Decisão de primeiro grau que fixa 

alimentos gravídicos em 70% do salário mínimo, para o caso de ausência de vínculo 

empregatício e 13%, havendo vínculo. Tempestividade do agravo de instrumento 

certificada nos autos razão de seu conhecimento. Probabilidade da paternidade que 

é suficiente ao deferimento dos alimentos provisórios na forma do art. 6º, caput da 

Lei 11.804/08. Verba alimentícia reduzida pela decisão que concedeu efeito 

suspensivo ativo para o percentual de 30% do salário mínimo, em caso de ausência 

de vínculo empregatício. Agravante que demonstra que seus rendimentos mensais 

como professor de educação física autônomo (preparador físico) restringem a 

possibilidade de arcar com valor maior. Alimentante que possui dois filhos de união 

anterior a quem paga alimentos. Agravante interna que não comprova a própria 

incapacidade contributiva ou a possibilidade de se majorar a verba alimentar. Ônus 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2017.002.88839
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2017.002.48522


da prova. Inteligência do art. 373, II CPC/15. Alimentos reduzidos de forma 

razoável e proporcional se considerado que a verba visa a complementação dos 

custos da gestação da agravada, na forma do art. 2º da Lei 11.804/08. Verba que 

poderá ser alterada após instrução probatória. Jurisprudência do TJRJ. Provimento 

parcial do agravo de instrumento e desprovimento do agravo interno.  

  

Íntegra do Acórdão em Segredo de Justiça - Data de Julgamento: 14/11/2017  

 

================================================= 

 

0043533-76.2015.8.19.0002 - APELAÇÃO - 1ª Ementa 

Des(a). EDUARDO GUSMÃO ALVES DE BRITO NETO - Julgamento: 29/08/2017 - 

DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL 

  

Apelação Cível. Alimentos gravídicos. Acordo celebrado em audiência dispondo 

sobre o pensionamento durante a gravidez e prevendo a posterior fixação, 

comprovada a paternidade, dos alimentos definitivos. Sentença que fixou alimentos 

iniciais em 10% dos ganhos do réu, a serem paulatinamente majorados até o 

percentual de 15%. Apelo do réu fundado na impossibilidade de fixação dos 

definitivos no âmbito do procedimento da Lei 11.804/2008 e no dever da mãe de 

suportar com ele o custo da formação. 1- A fixação dos alimentos gravídicos dá-se 

por provimento sumário, destinado à estabilização que pode ser em seguida revisto 

a requerimento das partes. 2- Nenhum empecilho existe na conversão do 

procedimento por iniciativa das partes, caso optem por sua utilização para o fim de 

fixar os alimentos por definitivo. 3- Réu que não discutiu, em contestação, a 

possibilidade financeira da mãe do recém-nascido. 4- Alimentos fixados em 

patamar adequado. Recurso a que se nega provimento. 

  

Íntegra do Acórdão em Segredo de Justiça - Data de Julgamento: 29/08/2017  

 

================================================= 

 

0037109-53.2017.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1ª Ementa 

Des(a). LÚCIO DURANTE - Julgamento: 26/09/2017 - DÉCIMA NONA CÂMARA 

CÍVEL 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE ALIMENTOS GRAVÍDICOS. DECISÃO 

AGRAVADA QUE EM SEDE DE COGNIÇÃO SUMÁRIA FIXOU 

OS ALIMENTOS PROVISÓRIOS GRAVÍDICOS EM 20% (VINTE POR CENTO) DOS 

RENDIMENTOS LÍQUIDOS DO AGRAVANTE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

INEXISTÊNCIA DE CONTROVÉRSIA QUANTO À PROBABILIDADE DA PATERNIDADE. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DO ARTIGO 6º DA LEI 

11.804/2008. ALIMENTOS GRAVÍDICOS SÃO AQUELES DEVIDOS A MULHER 

DURANTE A GESTAÇÃO PARA GARANTIR O SAUDÁVEL DESENVOLVIMENTO DO 

NASCITURO. PATAMAR PROVISORIAMENTE FIXADO QUE SE AFIGURA RAZOÁVEL E 

ATENDE AO TRINÔMIO NECESSIDADE/POSSIBILIDADE/RAZOABILIDADE EM 

ATENDIMENTO A NORMA DISPOSTA NO ARTIGO 2º DA LEI 11.804/2008. 

POSSIBILIDADE, APÓS DILAÇÃO PROBATÓRIA, DE REAVALIAÇÃO DO PERCENTUAL 

INICIALMENTE FIXADO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

  

Íntegra do Acórdão em Segredo de Justiça - Data de Julgamento: 26/09/2017 

  

================================================= 

    

0036623-68.2017.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1ª Ementa 

Des(a). JAIME DIAS PINHEIRO FILHO - Julgamento: 19/09/2017 - DÉCIMA 

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2017.001.35428
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2017.002.44894
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2017.002.44245


  

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AÇÃO 

DE ALIMENTOS GRAVÍDICOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. DECISÃO AGRAVADA QUE 

INDEFERIU O PEDIDO AUTORAL. INSURGÊNCIA DA AUTORA. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO. PODER DISCRICIONÁRIO DO MAGISTRADO. 

DESCABIMENTO. DECISÃO AGRAVADA SE MOSTRA CORRETA E PRUDENTE, BEM 

COMO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA PELO JUÍZO A QUO, A QUAL PODERÁ SER 

ALTERADA A PARTIR DO QUE FOR APURADO NA AÇÃO PRINCIPAL. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA Nº 59 DO TJRJ. RECURSO CONHECIDO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

  

Íntegra do Acórdão em Segredo de Justiça - Data de Julgamento: 19/09/2017 
 

================================================= 

    

0064387-63.2016.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO -  1ª Ementa 

Des(a). MARGARET DE OLIVAES VALLE DOS SANTOS - Julgamento: 29/03/2017 - 

DÉCIMA OITAVA CÂMARA CÍVEL 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE ALIMENTOS GRAVÍDICOS. DECISÃO 

AGRAVADA QUE INDEFERIU OS ALIMENTOS PROVISÓRIOS. ACORDO ENTABULADO 

PELAS PARTES NOS AUTOS PRINCIPAIS PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMEN DE DNA 

E CASO O RESULTADO SEJA POSITIVO, PAGAMENTOS DE ALIMENTOS AO 

NASCITURO A PARTIR DA CITAÇÃO. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. 

RECURSO PREJUDICADO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

  

Íntegra do Acórdão em Segredo de Justiça - Data de Julgamento: 29/03/2017 
 
 

================================================= 
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http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2016.002.76524
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